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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  1ª V DA FAZENDA PUBLICA DE VITORIA DA CONQUISTA 

Processo: AÇÃO CIVIL PÚBLICA n. 8007326-13.2020.8.05.0274
Órgão Julgador: 1ª V DA FAZENDA PUBLICA DE VITORIA DA CONQUISTA
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Advogado(s):  
RÉU: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA
Advogado(s):  
 

DESPACHO
 

VISTOS, ETC;

1- Ante o pedido de liminar, OUÇA-SE o Representante judicial da pessoa jurídica de direito público no prazo de setenta e duas horas. INTIME-
SE.

2- Cumpra-se.

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA, 22 de junho de 2020.

MARCIA DA SILVA ABREU

JUIZA DE DIREITO
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